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Defensora Pública Geral - DPGE 

Resolução

| De 23.05.2023

Referência: Processo nº E-20/001.004251/2023

RESOLUÇÃO DPGERJ N° 1220 DE 19 DE MAIO DE 2023

 

APROVA O RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
REFERENTE AO 1º QUADRIMESTRE DO EXERCÍCIO DE 
2023, EXIGIDO PELA LEI COMPLEMENTAR N° 101, DE 04 
DE MAIO DE 2000 - LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL.

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais,

CONSIDERANDO que o art. 54 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, prevê que, ao final de cada quadrimestre, será emitido 
Relatório de Gestão Fiscal pelos titulares dos Poderes e órgãos referidos no art. 20;

CONSIDERANDO o disposto na Deliberação nº 264, de 20 de setembro de 2016, do egrégio Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro;

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº E-20/001.004251/2023;

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar, na forma do demonstrativo em anexo, o Relatório de Gestão Fiscal referente ao 1º quadrimestre do exercício de 2023, 
conforme determina a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 19 de maio de 2023.

PATRÍCIA CARDOSO MACIEL TAVARES

Defensora Pública-Geral do Estado

ANEXO
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DESDE 25 DE NOVEMBRO DE 2019

Edição N.º 094 / 2023 Publicação: Quinta-Feira, 25 de Maio de 2023

Id: 202300940 - Protocolo: 1160965

Ato de Deferimento

| De 23.05.2023

Referência: Processo nº E-20/001.002812/2020 - Interessado(a): KATIA REGINA DUTRA LEITE, matrícula: 8774150

Considerando o despacho NUDIR  1163390  e o Despacho Decisório 1161156  ,   FICA CONCEDIDO  o BENEFÍCIO DE 
PERMANÊNCIA equivalente a 15 % do total de seus vencimentos e demais vantagens a que fizer jus, com validade a contar de 11.04.2023, de 
acordo com o disposto na Lei Estadual nº 4.596 de 16 de setembro de 2005.

Id: 202300941 - Protocolo: 1163437

Referência: Processo nº E-20/001.003537/2023 - Interessado(a): SIMONE HADDAD LOPES DE CARVALHO, matrícula: 8200032

Considerando  o despacho NUDIR 1163169   e o Despacho Decisório 1161158   ,  fica concedido o ABONO DE 
PERMANÊNCIA equivalente ao valor da contribuição previdenciária da Defensora Pública a que se refere o presente, com validade a contar de 
13.03.2023, até completar os requisitos para a aposentadoria compulsória, de acordo com o art. 89, § 21, da  EC nº 90/2021 da Constituição 
Estadual. 

Id: 202300942 - Protocolo: 1163292

Extrato do Termo Aditivo de Convênio

| De 24.05.2023

Referência: Processo nº E-20/001.002149/2019.

INSTRUMENTO: 2º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 8/2019.

PARTES: A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E A MEDIAÇÃO BRASIL CONSULTORIA E 
TREINAMENTO – EIRELI.

OBJETO: O presente TERMO ADITIVO tem por objeto a PRORROGAÇÃO DO CONVÊNIO Nº 8/2019, por mais 12 (doze) meses, a 
contar de 25 de maio de 2023, podendo ser resilido ou rescindido, nas hipóteses previstas na Lei 8.666, de 21/06/93 e suas alterações 

subsequentes, e a INCLUSÃO DO ANEXO I - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS.

DATA DA ASSINATURA: 23 de maio de 2023.
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